PARECER N° 1745, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0476, DE 2002


Na qualidade de relator especial, designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Promoção Social, ratifico a manifestação de fls. 10 a 11, que concluiu favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 476, de 2002



a) JOSÉ BITTENCOURT – RELATOR ESPECIAL

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

O Projeto de Lei n° 0476/2002, de autoria do nobre Deputado Carlão Camargo, reserva percentual das unidades habitacionais, construídas pela CDHU, a pessoas da terceira idade.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 102º à 106º Sessões Ordinárias (de 06 a 12 de agosto de 2002), nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, não tendo recebido emendas nem substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, tendo recebido, de relator especial, parecer favorável quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico (fls. 08/09).

Nos termos do artigo 31, parágrafo 9°, da XI Consolidação do Regimento Interno, compete à Comissão de Promoção Social analisar a proposta quanto ao mérito.

Ao examinar a matéria, verifica-se que a propositura tem por objetivo reservar percentual das unidades habitacionais construídas pela CDHU a pessoas da terceira idade, com isso resgatar a dignidade dos idosos, infelizmente excluídos pela sociedade.

Diante do exposto e por considerarmos importante meio de inclusão social e por estar em consonância com os interesses da terceira idade, visando uma melhor condição de vida aos mesmos, é que somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 476/2002.

É o nosso parecer.

a) Maria Lúcia Prandi 

